
IV 

(Actos adoptados, antes de 1 de Dezembro de 2009, nos termos do Tratado CE, do Tratado UE e do Tratado 
Euratom) 

Declaração da República da Polónia sobre a Decisão-quadro 2008/909/JAI do Conselho, de 27 de 
Novembro de 2008, relativa à aplicação do princípio do reconhecimento mútuo às sentenças em 
matéria penal que imponham penas ou outras medidas privativas de liberdade para efeitos da 

execução dessas sentenças na União Europeia 

Nos termos do artigo 28. o , n. o 2, a República da Polónia declara que nos casos em que a sentença definitiva 
tenha sido proferida antes de passados três anos da data de entrada em vigor da decisão-quadro, a República 
da Polónia continuará a aplicar, quer como Estado de emissão quer como Estado de execução, os ins­
trumentos jurídicos existentes em matéria de transferência de pessoas condenadas já aplicáveis antes da 
entrada em vigor da decisão-quadro.
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